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Lei nº 417, de 02 de dezembro de 2005.

    institui o hino oficial do município, de autoria de Marlon Gausmann .

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




 Art. 1º Fica instituído o Hino Oficial do Município, de autoria de Marlon Gausmann composto da seguinte letra:

Estr.: 

Westfália, terra querida

Tua história nos enche de orgulho

Teu povo ordeiro e cheio de vida

Nos dá a certeza de um próspero futuro

1. Teus imigrantes Westfalianos de herança

Deixaram fé, integração, prosperidade

A agropecuária e indústria são de qualidade

E engrandecem nosso vale com pujança

2. Teus montes verdes enaltecem com riqueza

Tuas paisagens retratadas com esplendor

Teus mananciais que fluem com toda beleza

Por entre vales de alegria e de amor

3. Tua cultura é rica em tradição

Teu povo prima por saúde e educação

Nosso legado é de paz e amizade

Que traz confiança, igualdade e liberdade.




Art. 2º A Partitura faz parte integrante desta Lei como Anexo I. 




Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO, 2 de dezembro de 2005.      







Alcido Lindemann
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